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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE DIVERSOS 
GÊNEROS DISCURSIVOS; RECONHECIMENTO 

DE INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS E INFERÊNCIAS 
TEXTUAIS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 

de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação

A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 
por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos

A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 
dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
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de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 

também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação

Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 
importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
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FUNDAMENTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS, ÉTICO-
LEGAIS TÉCNICO-OPERATIVOS DO SERVIÇO SOCIAL 

NO CAMPO SOCIOJURÍDICO

Os fundamentos teórico-metodológicos do Serviço Social 
constituem o alicerce que sustenta as práticas profissionais, 
oferecendo os instrumentos analíticos e críticos necessários 
para compreender a sociedade, suas contradições e as 
formas de intervenção possíveis. No Brasil, essa base foi 
fortemente influenciada pelas transformações históricas e pelo 
amadurecimento da profissão, marcada pela transição de um 
modelo conservador para uma perspectiva crítico-emancipatória. 
Este texto explora os principais referenciais teóricos que 
estruturam o Serviço Social e sua aplicação prática, com foco no 
campo sociojurídico. 

▸ O que são os fundamentos teórico-metodológicos? 
Os fundamentos teórico-metodológicos são um conjunto 

de princípios, teorias e métodos que orientam a prática do 
assistente social. Eles permitem: 

▪ Compreensão crítica da realidade: Por meio de análises 
que identificam as estruturas sociais, econômicas e culturais que 
geram desigualdades. 

▪ Definição de estratégias de intervenção: Baseadas no 
conhecimento científico, voltadas para a promoção de direitos e 
a transformação social. 

▪ Articulação entre teoria e prática: Garantindo que a 
atuação profissional seja fundamentada e direcionada por 
objetivos éticos e sociais. 

No caso do Serviço Social, esses fundamentos estão 
profundamente enraizados em uma perspectiva histórica e 
crítica, orientada para a emancipação dos sujeitos. 

▸ Principais Bases Teóricas 
A construção teórica do Serviço Social é influenciada por 

diversas correntes do pensamento social, com destaque para: 

▪ Materialismo Histórico e Dialético: 
O materialismo histórico e dialético, originado na obra de 

Karl Marx e Friedrich Engels, é a base central do Serviço Social 
crítico. Seus principais elementos incluem: 

▪ Análise da totalidade: A realidade é compreendida como 
um conjunto de relações sociais interdependentes, em constante 
transformação. 

▪ Estudo das contradições sociais: As desigualdades são 
entendidas como expressões das contradições inerentes ao 
modo de produção capitalista. 

▪ Historicidade: As relações sociais são analisadas no seu 
contexto histórico, reconhecendo que elas são construídas e 
podem ser transformadas. 

Aplicação prática: 
No campo sociojurídico, essa perspectiva permite ao 

assistente social identificar como leis, políticas públicas e 
decisões judiciais refletem e reproduzem as desigualdades 
estruturais, possibilitando uma atuação voltada para a superação 
dessas contradições. 

▪ Teoria Crítica: 
Inspirada nos pensadores da Escola de Frankfurt, como 

Adorno e Habermas, a teoria crítica reforça: 
▪ A necessidade de uma postura reflexiva e emancipatória 

frente às normas sociais; 
▪ A crítica às estruturas de poder e dominação que limitam a 

autonomia dos sujeitos. 
Essa abordagem é essencial para o questionamento de 

práticas e normas sociojurídicas que perpetuam injustiças, como 
decisões discriminatórias ou a criminalização da pobreza. 

▪ Perspectiva Interdisciplinar: 
A interdisciplinaridade enriquece o Serviço Social ao permitir 

o diálogo com outras áreas do conhecimento, como: 
▪ Direito: Para compreender os instrumentos legais e suas 

implicações sociais. 
▪ Psicologia: Para abordar questões relacionadas à 

subjetividade dos sujeitos em conflito com o sistema jurídico. 
▪ Sociologia: Para analisar as dinâmicas sociais e culturais 

que influenciam a organização da sociedade. 
Essa integração de saberes é crucial para a construção de 

análises abrangentes e intervenções efetivas. 

▸ Teoria e Metodologia no Serviço Social 
No Serviço Social, teoria e metodologia estão 

indissociavelmente ligadas, estruturando a prática profissional. 
Alguns elementos essenciais dessa articulação incluem: 

▪ Mediação: 
▪ A mediação é o conceito que articula teoria e prática, 

permitindo ao assistente social intervir nas expressões concretas 
da “questão social”. 

▪ No campo sociojurídico, a mediação ocorre na construção 
de pontes entre os sujeitos e o acesso aos direitos, como na 
atuação junto ao sistema de justiça e às políticas públicas. 

▪ Dimensões da Prática Profissional: 
A prática do assistente social integra três dimensões: 
▪ Teórico-Metodológica: Oferece os instrumentos analíticos 

para compreender a realidade. 
▪ Técnico-Operativa: Relaciona-se com as ferramentas e 

estratégias utilizadas na intervenção prática. 
▪ Ético-Política: Orienta a prática com base nos valores de 

justiça social, direitos humanos e emancipação. 
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Os fundamentos teórico-metodológicos do Serviço Social 
são indispensáveis para uma prática profissional crítica, reflexiva 
e transformadora. No campo sociojurídico, eles oferecem ao 
assistente social a capacidade de compreender as relações sociais 
de poder, identificar as desigualdades presentes nas práticas e 
normas jurídicas e atuar de maneira estratégica para promover 
os direitos e a dignidade humana. Esse alicerce teórico, aliado à 
prática ética e técnica, permite ao Serviço Social consolidar seu 
compromisso com a transformação social e a construção de uma 
sociedade mais justa. 

Fundamentos Ético-Legais do Serviço Social 
Os fundamentos ético-legais do Serviço Social são o 

conjunto de princípios éticos, normas legais e regulamentações 
profissionais que orientam e delimitam a atuação do assistente 
social. Eles garantem que o exercício da profissão seja realizado 
em conformidade com valores fundamentais, como a justiça 
social, a promoção dos direitos humanos e a defesa da dignidade 
humana. No campo sociojurídico, esses fundamentos adquirem 
relevância ainda maior, pois o profissional lida com situações de 
conflito, desigualdades e garantia de direitos. Este texto abordará 
as bases éticas e legais que sustentam a atuação no Serviço Social, 
suas aplicações práticas e sua importância no contexto brasileiro. 

▸ Fundamentos Éticos 
A ética profissional do Serviço Social está diretamente 

vinculada ao compromisso com a transformação social, a 
promoção da equidade e a proteção dos direitos humanos. 
Esses fundamentos estão consolidados no Código de Ética do 
Assistente Social, aprovado em 1993. 

Princípios Éticos: 
O Código de Ética orienta a prática profissional com base nos 

seguintes princípios: 
▪ Compromisso com os direitos humanos: O assistente social 

deve atuar na defesa dos direitos universais, reconhecendo a 
dignidade e a singularidade de cada indivíduo. 

▪ Justiça social e equidade: A busca pela equidade orienta as 
ações para superar desigualdades e promover a inclusão social. 

▪ Compromisso com a democracia: A profissão valoriza a 
participação cidadã e a construção de espaços democráticos 
como caminho para a emancipação social. 

▪ Autonomia e liberdade dos sujeitos: Respeitar a capacidade 
de autodeterminação dos indivíduos, garantindo o protagonismo 
dos sujeitos em suas trajetórias. 

▪ Defesa intransigente dos direitos sociais: Atuar de forma 
incisiva contra violações de direitos, como o acesso à saúde, 
educação, trabalho e proteção social. 

Aplicação prática dos princípios éticos: 
No campo sociojurídico, esses princípios éticos orientam a 

atuação do assistente social em situações como: 
▪ Defesa de mulheres vítimas de violência doméstica, com 

base na Lei Maria da Penha; 
▪ Mediação de conflitos familiares em processos judiciais 

envolvendo guarda de menores; 
▪ Orientação e acompanhamento de adolescentes em conflito 

com a lei, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

▸ Fundamentos Legais 
O arcabouço legal do Serviço Social é constituído por normas 

gerais que regem a profissão e por legislações específicas que 
embasam sua atuação em diferentes campos, incluindo o 
sociojurídico. 

Regulamentação Profissional: 

▪ Lei nº 8.662/1993: 
▪ Essa lei regulamenta a profissão do assistente social, 

definindo suas competências e atribuições. 
▪ Entre as competências destacadas estão: 
▪ “Encaminhar providências e prestar orientação social a 

indivíduos, grupos e população”; 
▪ “Elaborar, implementar e avaliar políticas públicas sociais”. 

▪ Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS): 
▪ Estabelecem diretrizes para a atuação ética e técnica do 

assistente social, incluindo orientações sobre sigilo profissional, 
produção de documentos e relações institucionais. 

— Legislação Geral 
O assistente social deve atuar em conformidade com 

diversas legislações que asseguram os direitos dos cidadãos, 
entre as quais: 

Constituição Federal de 1988: 
▪ A base do sistema jurídico brasileiro, que define direitos e 

garantias fundamentais. Destacam-se: 
▪ Art. 1º: Princípios da dignidade humana e cidadania; 
▪ Art. 5º: Direitos individuais e coletivos; 
▪ Art. 6º: Direitos sociais, como saúde, educação e trabalho. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): 
▪ Estabelece medidas protetivas e socioeducativas para 

crianças e adolescentes, sendo central na atuação com menores 
em situação de risco ou conflito com a lei. 

Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006): 
▪ Define mecanismos para coibir a violência contra a mulher, 

garantindo proteção e apoio às vítimas. 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003): 
▪ Regulamenta os direitos das pessoas idosas, assegurando 

seu bem-estar e proteção contra abusos. 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE): 
▪ Normatiza a execução de medidas socioeducativas para 

adolescentes em conflito com a lei. 

▸ Relação entre Ética e Legalidade 
No Serviço Social, a ética e a legalidade são complementares. 

A ética oferece os valores que guiam a prática, enquanto as leis 
fornecem o respaldo institucional e normativo para o exercício 
profissional. Essa relação permite ao assistente social: 

▪ Garantir direitos: Atuando como um facilitador no acesso à 
justiça e às políticas públicas. 

▪ Confrontar injustiças: Denunciando práticas discriminatórias 
ou ilegais, mesmo dentro do próprio sistema jurídico. 
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▪ Promover a cidadania: Trabalhando para que os sujeitos 
conheçam e exerçam seus direitos. 

Os fundamentos ético-legais são pilares essenciais do 
Serviço Social, oferecendo um norte seguro para a atuação 
profissional. No campo sociojurídico, onde a complexidade das 
demandas envolve conflitos, vulnerabilidades e desigualdades, 
esses fundamentos tornam-se ainda mais indispensáveis. 
A conjugação de princípios éticos com a observância da 
legalidade garante que o assistente social promova uma prática 
comprometida com a justiça social, a defesa dos direitos e a 
transformação da realidade. Assim, a ética e a legalidade, longe 
de serem limitações, constituem a força motriz para a construção 
de uma sociedade mais justa e democrática. 

# Fundamentos Técnico-Operativos do Serviço Social 
Os fundamentos técnico-operativos do Serviço Social 

referem-se ao conjunto de métodos, técnicas, instrumentos e 
habilidades que orientam a intervenção prática do assistente 
social nas mais diversas áreas de atuação. Eles constituem o 

“como fazer” da profissão, articulando a teoria com a prática 
para viabilizar a defesa de direitos, a promoção da cidadania e 
a superação das desigualdades sociais. Este texto abordará os 
principais aspectos técnico-operativos, com destaque para sua 
aplicação no campo sociojurídico, onde as demandas exigem 
precisão técnica e ética. 

▸ O que são os Fundamentos Técnico-Operativos? 
Os fundamentos técnico-operativos envolvem as 

ferramentas e estratégias práticas que o assistente social utiliza 
para concretizar sua intervenção profissional. Incluem: 

▪ Métodos: Referem-se às abordagens sistemáticas para 
planejar e conduzir a intervenção. 

▪ Técnicas: São as ações específicas aplicadas para atingir os 
objetivos da intervenção, como entrevistas e visitas domiciliares. 

▪ Instrumentos: Ferramentas utilizadas para registrar, analisar 
e apresentar informações, como relatórios e pareceres. 

Esses elementos devem estar integrados à dimensão ético-
política e teórico-metodológica da profissão, garantindo que a 
prática seja orientada por valores e princípios claros. 

▸ Elementos dos Fundamentos Técnico-Operativos 

Planejamento da Intervenção: 
O planejamento é essencial para estruturar a atuação 

profissional. No Serviço Social, ele compreende: 
▪ Diagnóstico Social: Identificação e análise das condições 

sociais do indivíduo, família ou grupo atendido. 
▪ Exemplo: Em um caso de violência doméstica, identificar 

fatores de risco, redes de apoio e serviços disponíveis. 
▪ Elaboração de Plano de Intervenção: Definição de objetivos, 

estratégias e ações a serem realizadas. 
▪ Exemplo: Planejar encaminhamentos para assistência 

jurídica, abrigo provisório e acompanhamento psicológico. 

Técnicas de Coleta de Informações: 
A coleta de informações é fundamental para a construção 

de diagnósticos precisos e embasados. As principais técnicas 
incluem: 

▪ Entrevista Social: Diálogo estruturado para compreender a 
situação do usuário. 

▪ Visita Domiciliar: Instrumento para observar a realidade 
social in loco, especialmente relevante no campo sociojurídico. 

▪ Estudos de Caso: Análise aprofundada de situações 
específicas, integrando dados objetivos e subjetivos. 

Produção de Documentos Técnicos: 
A elaboração de documentos é uma das principais 

ferramentas técnico-operativas, especialmente no campo 
sociojurídico. Os principais tipos incluem: 

▪ Relatórios Sociais: Documento detalhado que apresenta a 
análise da situação e os encaminhamentos realizados. 

▪ Exemplo: Relatório para subsidiar decisões judiciais em 
casos de guarda de menores. 

▪ Pareceres Técnicos: Análise técnica que fundamenta 
decisões ou posicionamentos institucionais. 

▪ Exemplo: Parecer sobre a viabilidade de reintegração 
familiar em casos de abrigamento. 

▪ Laudos Sociais: Documento técnico-científico utilizado em 
processos judiciais para subsidiar decisões com base em análises 
sociais. 

Esses documentos devem seguir critérios éticos, como sigilo 
profissional, e ser redigidos com clareza e objetividade. 

Acompanhamento e Monitoramento: 
O acompanhamento das situações sociais é parte 

indispensável da prática técnico-operativa. Inclui: 
▪ Supervisão de Medidas Socioeducativas: No caso de 

adolescentes em conflito com a lei, monitorar o cumprimento de 
medidas previstas no SINASE. 

▪ Acompanhamento Psicossocial: Realização de atendimentos 
contínuos para garantir o acesso a direitos e serviços. 

Mediação de Conflitos: 
A mediação de conflitos é uma técnica operacional que visa 

promover a resolução de disputas de forma pacífica. 
▪ Exemplo: Mediação em casos de separação conjugal, 

buscando acordos que priorizem o bem-estar das crianças. 

▸ Aplicação no Campo Sociojurídico 
No campo sociojurídico, os fundamentos técnico-operativos 

assumem características específicas devido à complexidade das 
demandas. O assistente social deve: 

Dialogar com o Sistema de Justiça: 
▪ Atuar em interface com juízes, promotores e advogados 

para garantir que os direitos sociais sejam considerados nas 
decisões judiciais. 

▪ Exemplo: Produzir laudos que evidenciem as condições de 
vulnerabilidade de uma família em processo de despejo. 

Articular Redes de Proteção: 
▪ Coordenar ações com instituições como Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS), ONGs e serviços de 
saúde. 

▪ Exemplo: Encaminhar mulheres vítimas de violência para 
casas de acolhimento e serviços de assistência psicológica. 
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Orientar sobre Direitos: 
▪ Informar os sujeitos atendidos sobre seus direitos e os 

meios para garanti-los. 
▪ Exemplo: Explicar os procedimentos necessários para 

acessar benefícios sociais ou proteção judicial. 

▸ Desafios e Perspectivas 

Desafios: 
▪ Garantir a objetividade e a imparcialidade na produção 

de documentos técnicos, mesmo em contextos marcados por 
pressões institucionais. 

▪ Articular demandas complexas em um sistema de justiça 
muitas vezes burocrático e excludente. 

▪ Respeitar o sigilo profissional em contextos onde há 
exigências de informações detalhadas, como processos judiciais. 

Perspectivas: 
▪ Investir em capacitações contínuas para o aprimoramento 

das habilidades técnico-operativas. 
▪ Promover a interdisciplinaridade, dialogando com outros 

saberes e áreas do conhecimento. 
▪ Ampliar a incidência política do Serviço Social no campo 

sociojurídico, fortalecendo sua contribuição na garantia de 
direitos. 

Os fundamentos técnico-operativos são indispensáveis para 
transformar o conhecimento teórico e os princípios éticos em 
ações práticas e eficazes. No campo sociojurídico, eles capacitam 
o assistente social a lidar com demandas complexas, promovendo 
o acesso à justiça e a proteção dos direitos sociais. Ao dominar 
essas ferramentas, o profissional não apenas intervém, mas 
também contribui para a construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária, reafirmando o compromisso ético e político 
da profissão.

FUNDAMENTOS SÓCIO-HISTÓRICOS DA ÉTICA 
PROFISSIONAL E O CÓDIGO DE ÉTICA DO(A) 

ASSISTENTE SOCIAL

O Serviço Social é uma profissão que se destaca por sua 
atuação na defesa de direitos e na promoção da justiça social. 
O assistente social trabalha diretamente com indivíduos, grupos 
e comunidades, buscando melhorar suas condições de vida 
e acesso a direitos sociais básicos, como saúde, educação, 
habitação e trabalho. Seu papel é essencial na mediação de 
conflitos e na formulação de estratégias que combatam a 
desigualdade e a exclusão social.

Ao longo do tempo, a profissão de assistente social passou 
por diversas transformações, adaptando-se às mudanças sociais, 
políticas e econômicas. O Serviço Social, que inicialmente era visto 
como uma prática assistencialista, evoluiu para uma profissão 
crítica e propositiva, voltada para a construção de políticas 
públicas e a garantia dos direitos dos cidadãos, especialmente 
os mais vulneráveis.

Os assistentes sociais atuam em diferentes contextos, como 
na saúde, educação, sistema judiciário, previdência social e 
assistência social, entre outros. Essa amplitude de atuação reflete 
a importância da profissão no enfrentamento das problemáticas 
sociais que afetam as camadas mais desfavorecidas da população. 

Além disso, o trabalho em equipes multi e interdisciplinares 
e a necessidade de uma atuação ética e fundamentada em 
legislações específicas, como o Código de Ética e a Lei nº 
8.662/1993, reforçam o compromisso do assistente social com 
a transformação social. O uso da instrumentalidade na prática 
profissional também possibilita intervenções eficazes, orientadas 
por técnicas e métodos que permitem o diagnóstico e a ação 
precisa diante das complexas demandas sociais.

Significado Sócio-histórico da Profissão de Serviço Social
O Serviço Social é uma profissão que surgiu em um contexto 

de transformações profundas nas estruturas econômicas e sociais, 
particularmente ligadas ao avanço do capitalismo industrial e à 
urbanização. O surgimento da profissão reflete a necessidade 
de lidar com as consequências sociais dessas mudanças, como o 
aumento da pobreza, desigualdade, precariedade das condições 
de trabalho e exclusão social. Para compreender o significado do 
Serviço Social, é fundamental olhar para o seu desenvolvimento 
sócio-histórico e como ele se configurou como uma prática 
voltada para a proteção social e a garantia de direitos.

 1. Surgimento do Serviço Social no Mundo
O Serviço Social emergiu no final do século XIX e início do 

século XX, em países da Europa e nos Estados Unidos, como 
uma resposta às problemáticas sociais geradas pela Revolução 
Industrial. O crescimento acelerado das cidades, a exploração 
da classe trabalhadora e as condições degradantes de vida de 
boa parte da população urbana expuseram a necessidade de 
intervenções organizadas para mitigar os efeitos da pobreza e da 
desigualdade.

Nessa época, o Serviço Social estava fortemente vinculado 
a instituições de caridade e à Igreja, sendo caracterizado por 
um caráter assistencialista e filantrópico. A ação social tinha, 
inicialmente, um foco religioso e moral, voltada para a ajuda 
aos mais pobres, sem uma análise crítica das causas estruturais 
que geravam a exclusão social. A profissão buscava, em seus 
primórdios, “disciplinar” os comportamentos dos pobres e 
promovê-los socialmente, com base em normas e valores da 
moral burguesa.

Nos Estados Unidos, o surgimento da Case Work (trabalho 
de caso) e dos Settlement Houses (casas comunitárias) deu 
origem a práticas de intervenção social organizadas, que viriam a 
influenciar o desenvolvimento da profissão em outras partes do 
mundo, incluindo o Brasil.

 2. O Serviço Social no Brasil: Contexto e Evolução
No Brasil, o Serviço Social começou a ser estruturado como 

profissão nas décadas de 1930 e 1940, em um contexto de 
industrialização crescente e consolidação do Estado Novo de 
Getúlio Vargas. A partir dessa época, o Brasil vivia mudanças 
econômicas significativas, com o crescimento das cidades e 
a ampliação das classes urbanas, ao mesmo tempo em que a 
questão social se tornava mais visível, especialmente nas áreas 
de saúde, habitação e trabalho.
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ALIENAÇÃO PARENTAL – LEI Nº 12.318/2010

LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010.

Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 da Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alienação parental. 
Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência 

na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida 
ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que 
tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda 
ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 
estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. 

Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação 
parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados 
por perícia, praticados diretamente ou com auxílio de terceiros: 

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do 
genitor no exercício da paternidade ou maternidade; 

II - dificultar o exercício da autoridade parental; 
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de 

convivência familiar; 
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais 

relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, 
médicas e alterações de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra 
familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a 
convivência deles com a criança ou adolescente; 

VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, 
visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente com 
o outro genitor, com familiares deste ou com avós. 

Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito 
fundamental da criança ou do adolescente de convivência 
familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações 
com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra 
a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres 
inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou 
guarda. 

Art. 4º Declarado indício de ato de alienação parental, a 
requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, 
em ação autônoma ou incidentalmente, o processo terá 
tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, 
ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias 
para preservação da integridade psicológica da criança ou do 
adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com 
genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for 
o caso. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou ao adolescente 
e ao genitor garantia mínima de visitação assistida no fórum em 
que tramita a ação ou em entidades conveniadas com a Justiça, 
ressalvados os casos em que há iminente risco de prejuízo à 
integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, 
atestado por profissional eventualmente designado pelo juiz 
para acompanhamento das visitas. (Redação dada pela Lei nº 
14.340, de 2022)

Art. 5º Havendo indício da prática de ato de alienação 
parental, em ação autônoma ou incidental, o juiz, se necessário, 
determinará perícia psicológica ou biopsicossocial. 

§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica 
ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, 
entrevista pessoal com as partes, exame de documentos dos 
autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, 
cronologia de incidentes, avaliação da personalidade dos 
envolvidos e exame da forma como a criança ou adolescente se 
manifesta acerca de eventual acusação contra genitor. 

§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe 
multidisciplinar habilitados, exigido, em qualquer caso, aptidão 
comprovada por histórico profissional ou acadêmico para 
diagnosticar atos de alienação parental. 

§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para 
verificar a ocorrência de alienação parental terá prazo de 
90 (noventa) dias para apresentação do laudo, prorrogável 
exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa 
circunstanciada. 

§ 4º Na ausência ou insuficiência de serventuários 
responsáveis pela realização de estudo psicológico, biopsicossocial 
ou qualquer outra espécie de avaliação técnica exigida por esta 
Lei ou por determinação judicial, a autoridade judiciária poderá 
proceder à nomeação de perito com qualificação e experiência 
pertinentes ao tema, nos termos dos arts. 156 e 465 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental 
ou qualquer conduta que dificulte a convivência de criança ou 
adolescente com genitor, em ação autônoma ou incidental, o juiz 
poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente 
responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de 
instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, 
segundo a gravidade do caso: 

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o 
alienador; 

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do 
genitor alienado; 

III - estipular multa ao alienador; 
IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial; 
V - determinar a alteração da guarda para guarda 

compartilhada ou sua inversão; 
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VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; 
VII - declarar a suspensão da autoridade parental. 
VII – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.340, de 2022)
§ 1º Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá 

inverter a obrigação de levar para ou retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 
períodos de convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

§ 2º O acompanhamento psicológico ou o biopsicossocial deve ser submetido a avaliações periódicas, com a emissão, pelo 
menos, de um laudo inicial, que contenha a avaliação do caso e o indicativo da metodologia a ser empregada, e de um laudo final, ao 
término do acompanhamento. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou 
adolescente com o outro genitor nas hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada. 

Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a determinação da competência relacionada às 
ações fundadas em direito de convivência familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial. 

Art. 8º-A. Sempre que necessário o depoimento ou a oitiva de crianças e de adolescentes em casos de alienação parental, eles 
serão realizados obrigatoriamente nos termos da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, sob pena de nulidade processual. (Incluído 
pela Lei nº 14.340, de 2022)

Art. 9º (VETADO) 
Art. 10. (VETADO) 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

CÓDIGO CIVIL - LEI Nº 10.406/2002 ARTS. 1511 A 1638; 1694 A 1727 E 1728 A 1783-A

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.
Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.
Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, 

para as pessoas cuja pobreza for declarada, sob as penas da lei.
Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na comunhão de vida instituída pela família.
Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o homem e a mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de 

estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os declara casados.
Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a validade do casamento civil, equipara-se a este, desde 

que registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.
Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos exigidos para o casamento civil.
§ 1 o O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de noventa dias de sua realização, mediante comunicação 

do celebrante ao ofício competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido homologada previamente a 
habilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, o registro dependerá de nova habilitação.

§ 2 o O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, 
for registrado, a qualquer tempo, no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e observado o prazo 
do art. 1.532.
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§ 3 o Será nulo o registro civil do casamento religioso se, 
antes dele, qualquer dos consorciados houver contraído com 
outrem casamento civil.

CAPÍTULO II
DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem 
casar, exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus 
representantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil.

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-
se o disposto no parágrafo único do art. 1.631.

Art. 1.518. Até a celebração do casamento podem os pais ou 
tutores revogar a autorização. (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, 
pode ser suprida pelo juiz.

Art. 1.520. Não será permitido, em qualquer caso, o 
casamento de quem não atingiu a idade núbil, observado o 
disposto no art. 1.517 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 
13.811, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 1.521. Não podem casar:
I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco 

natural ou civil;
II - os afins em linha reta;
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o 

adotado com quem o foi do adotante;
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, 

até o terceiro grau inclusive;
V - o adotado com o filho do adotante;
VI - as pessoas casadas;
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio 

ou tentativa de homicídio contra o seu consorte.
Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o 

momento da celebração do casamento, por qualquer pessoa 
capaz.

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver 
conhecimento da existência de algum impedimento, será 
obrigado a declará-lo.

CAPÍTULO IV
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 1.523. Não devem casar:
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, 

enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der partilha 
aos herdeiros;

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser 
nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da 
viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal;

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou 
decidida a partilha dos bens do casal;

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, 
irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou 
curatelada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não 
estiverem saldadas as respectivas contas.

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz 
que não lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas 
nos incisos I, III e IV deste artigo, provando-se a inexistência de 
prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge 
e para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a 
nubente deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de 
gravidez, na fluência do prazo.

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do 
casamento podem ser argüidas pelos parentes em linha reta 
de um dos nubentes, sejam consangüíneos ou afins, e pelos 
colaterais em segundo grau, sejam também consangüíneos ou 
afins.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento 
será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu 
pedido, por procurador, e deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - certidão de nascimento ou documento equivalente;
II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência 

legal estiverem, ou ato judicial que a supra;
III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou 

não, que atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento 
que os iniba de casar;

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência 
atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença 
declaratória de nulidade ou de anulação de casamento, transitada 
em julgado, ou do registro da sentença de divórcio.

Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o 
oficial do Registro Civil, com a audiência do Ministério Público. 
(Redação dada pela Lei nº 12.133, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do 
Ministério Público ou de terceiro, a habilitação será submetida 
ao juiz. (Incluído pela Lei nº 12.133, de 2009) Vigência

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial 
extrairá o edital, que se afixará durante quinze dias nas 
circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, e, 
obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver.

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo 
urgência, poderá dispensar a publicação.

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os 
nubentes a respeito dos fatos que podem ocasionar a invalidade 
do casamento, bem como sobre os diversos regimes de bens.

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas 
suspensivas serão opostos em declaração escrita e assinada, 
instruída com as provas do fato alegado, ou com a indicação do 
lugar onde possam ser obtidas.

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus 
representantes nota da oposição, indicando os fundamentos, as 
provas e o nome de quem a ofereceu.

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável 
para fazer prova contrária aos fatos alegados, e promover as 
ações civis e criminais contra o oponente de má-fé.

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 
1.527 e verificada a inexistência de fato obstativo, o oficial do 
registro extrairá o certificado de habilitação.
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Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a 
contar da data em que foi extraído o certificado.

CAPÍTULO VI
DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO

Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar 
previamente designados pela autoridade que houver de presidir 
o ato, mediante petição dos contraentes, que se mostrem 
habilitados com a certidão do art. 1.531.

Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede do cartório, 
com toda publicidade, a portas abertas, presentes pelo menos 
duas testemunhas, parentes ou não dos contraentes, ou, 
querendo as partes e consentindo a autoridade celebrante, 
noutro edifício público ou particular.

§ 1 o Quando o casamento for em edifício particular, ficará 
este de portas abertas durante o ato.

§ 2 o Serão quatro as testemunhas na hipótese do parágrafo 
anterior e se algum dos contraentes não souber ou não puder 
escrever.

Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por 
procurador especial, juntamente com as testemunhas e o 
oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos nubentes 
a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea 
vontade, declarará efetuado o casamento, nestes termos:”De 
acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante 
mim, de vos receberdes por marido e mulher, eu, em nome da 
lei, vos declaro casados.”

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-
se-á o assento no livro de registro. No assento, assinado pelo 
presidente do ato, pelos cônjuges, as testemunhas, e o oficial do 
registro, serão exarados:

I - os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, 
domicílio e residência atual dos cônjuges;

II - os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de 
morte, domicílio e residência atual dos pais;

III - o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data 
da dissolução do casamento anterior;

IV - a data da publicação dos proclamas e da celebração do 
casamento;

V - a relação dos documentos apresentados ao oficial do 
registro;

VI - o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência 
atual das testemunhas;

VII - o regime do casamento, com a declaração da data e 
do cartório em cujas notas foi lavrada a escritura antenupcial, 
quando o regime não for o da comunhão parcial, ou o 
obrigatoriamente estabelecido.

Art. 1.537. O instrumento da autorização para casar 
transcrever-se-á integralmente na escritura antenupcial.

Art. 1.538. A celebração do casamento será imediatamente 
suspensa se algum dos contraentes:

I - recusar a solene afirmação da sua vontade;
II - declarar que esta não é livre e espontânea;
III - manifestar-se arrependido.
Parágrafo único. O nubente que, por algum dos fatos 

mencionados neste artigo, der causa à suspensão do ato, não 
será admitido a retratar-se no mesmo dia.

Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um dos nubentes, 
o presidente do ato irá celebrá-lo onde se encontrar o impedido, 
sendo urgente, ainda que à noite, perante duas testemunhas que 
saibam ler e escrever.

§ 1 o A falta ou impedimento da autoridade competente 
para presidir o casamento suprir-se-á por qualquer dos seus 
substitutos legais, e a do oficial do Registro Civil por outro ad hoc, 
nomeado pelo presidente do ato.

§ 2 o O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será 
registrado no respectivo registro dentro em cinco dias, perante 
duas testemunhas, ficando arquivado.

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em 
iminente risco de vida, não obtendo a presença da autoridade à 
qual incumba presidir o ato, nem a de seu substituto, poderá o 
casamento ser celebrado na presença de seis testemunhas, que 
com os nubentes não tenham parentesco em linha reta, ou, na 
colateral, até segundo grau.

Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as testemunhas 
comparecer perante a autoridade judicial mais próxima, dentro 
em dez dias, pedindo que lhes tome por termo a declaração de:

I - que foram convocadas por parte do enfermo;
II - que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo;
III - que, em sua presença, declararam os contraentes, livre e 

espontaneamente, receber-se por marido e mulher.
§ 1 o Autuado o pedido e tomadas as declarações, o 

juiz procederá às diligências necessárias para verificar se os 
contraentes podiam ter-se habilitado, na forma ordinária, 
ouvidos os interessados que o requererem, dentro em quinze 
dias.

§ 2 o Verificada a idoneidade dos cônjuges para o casamento, 
assim o decidirá a autoridade competente, com recurso 
voluntário às partes.

§ 3 o Se da decisão não se tiver recorrido, ou se ela passar 
em julgado, apesar dos recursos interpostos, o juiz mandará 
registrá-la no livro do Registro dos Casamentos.

§ 4 o O assento assim lavrado retrotrairá os efeitos do 
casamento, quanto ao estado dos cônjuges, à data da celebração.

§ 5 o Serão dispensadas as formalidades deste e do artigo 
antecedente, se o enfermo convalescer e puder ratificar o 
casamento na presença da autoridade competente e do oficial 
do registro.

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante 
procuração, por instrumento público, com poderes especiais.

§ 1 o A revogação do mandato não necessita chegar ao 
conhecimento do mandatário; mas, celebrado o casamento sem 
que o mandatário ou o outro contraente tivessem ciência da 
revogação, responderá o mandante por perdas e danos.

§ 2 o O nubente que não estiver em iminente risco de vida 
poderá fazer-se representar no casamento nuncupativo.

§ 3 o A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias.
§ 4 o Só por instrumento público se poderá revogar o 

mandato.
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POLÍTICA PÚBLICA NACIONAL DE JUSTIÇA 
RESTAURATIVA NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO - 

RESOLUÇÃO 225/2016 (CNJ)

RESOLUÇÃO Nº 225, DE 31 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a Política Nacional de Justiça Restaurativa no 
âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as recomendações da Organização das 
Nações Unidas para fins de implantação da Justiça Restaurativa 
nos estados membros, expressas nas Resoluções 1999/26, 
2000/14 e 2002/12, que estabelecem os seus princípios básicos;

CONSIDERANDO que o direito ao acesso à Justiça, previsto 
no art. 5º, XXXV, da Carta Magna, além da vertente formal 
perante os órgãos judiciários, implica o acesso a soluções 
efetivas de conflitos por intermédio de uma ordem jurídica justa 
e compreende o uso de meios consensuais, voluntários e mais 
adequados a alcançar a pacificação de disputa;

CONSIDERANDO que, diante da complexidade dos 
fenômenos conflito e violência, devem ser considerados, não só 
os aspectos relacionais individuais, mas também, os comunitários, 
institucionais e sociais que contribuem para seu surgimento, 
estabelecendo-se fluxos e procedimentos que cuidem dessas 
dimensões e promovam mudanças de paradigmas, bem como, 
provendo-se espaços apropriados e adequados;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar 
uniformidade, no âmbito nacional, do conceito de Justiça 
Restaurativa, para evitar disparidades de orientação e ação, 
assegurando uma boa execução da política pública respectiva, e 
respeitando as especificidades de cada segmento da Justiça;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário o permanente 
aprimoramento de suas formas de resposta às demandas sociais 
relacionadas às questões de conflitos e violência, sempre 
objetivando a promoção da paz social;

CONSIDERANDO que os arts. 72, 77 e 89 da Lei 9.099/1995 
permitem a homologação dos acordos celebrados nos 
procedimentos próprios quando regidos sob os fundamentos da 
Justiça Restaurativa, como a composição civil, a transação penal 
ou a condição da suspensão condicional do processo de natureza 
criminal que tramitam perante os Juizados Especiais Criminais ou 
nos Juízos Criminais;

CONSIDERANDO que o art. 35, II e III, da Lei 12.594/2012 
estabelece, para o atendimento aos adolescentes em conflito 
com a lei, que os princípios da excepcionalidade, da intervenção 
judicial e da imposição de medidas, favorecendo meios 

de autocomposição de conflitos, devem ser usados dando 
prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e que, 
sempre que possível, atendam às vítimas;

CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar 
pela observância do art. 37 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao CNJ contribuir com 
o desenvolvimento da Justiça Restaurativa, diretriz estratégica 
de gestão da Presidência do CNJ para o biênio 2015-2016, nos 
termos da Portaria 16 de fevereiro de 2015, o que gerou a Meta 
8 para 2016, em relação a todos os Tribunais;

CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 
CNJ 74 de 12 de agosto de 2015 e o decidido pelo Plenário do 
CNJ nos autos do Ato Normativo 0002377-12.2016.2.00.0000, na 
232ª Sessão Ordinária realizada em 31 de maio de 2016;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA JUSTIÇA RESTAURATIVA

Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um 
conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas 
e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores 
relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos 
e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, 
concreto ou abstrato, são solucionados de modo estruturado na 
seguinte forma:

I– é necessária a participação do ofensor, e, quando 
houver, da vítima, bem como, das suas famílias e dos demais 
envolvidos no fato danoso, com a presença dos representantes 
da comunidade direta ou indiretamente atingida pelo fato e de 
um ou mais facilitadores restaurativos;

II– as práticas restaurativas serão coordenadas 
por facilitadores restaurativos capacitados em técnicas 
autocompositivas e consensuais de solução de conflitos próprias 
da Justiça Restaurativa, podendo ser servidor do tribunal, agente 
público, voluntário ou indicado por entidades parceiras;

III– as práticas restaurativas terão como foco a satisfação 
das necessidades de todos os envolvidos, a responsabilização 
ativa daqueles que contribuíram direta ou indiretamente 
para a ocorrência do fato danoso e o empoderamento da 
comunidade, destacando a necessidade da reparação do dano e 
da recomposição do tecido social rompido pelo conflito e as suas 
implicações para o futuro.

§ 1º Para efeitos desta Resolução, considera-se:
I– Prática Restaurativa: forma diferenciada de tratar as 

situações citadas no caput e incisos deste artigo;
II– Procedimento Restaurativo: conjunto de atividades 

e etapas a serem promovidas objetivando a composição das 
situações a que se refere o caput deste artigo;
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III– Caso: quaisquer das situações elencadas no caput deste 
artigo, apresentadas para solução por intermédio de práticas 
restaurativas;

IV– Sessão Restaurativa: todo e qualquer encontro, inclusive 
os preparatórios ou de acompanhamento, entre as pessoas 
diretamente envolvidas nos fatos a que se refere o caput deste 
artigo;

V– Enfoque Restaurativo: abordagem diferenciada das 
situações descritas no caput deste artigo, ou dos contextos a elas 
relacionados, compreendendo os seguintes elementos:

a)participação dos envolvidos, das famílias e das 
comunidades;

b)atenção às necessidades legítimas da vítima e do ofensor;
c)reparação dos danos sofridos;
d)compartilhamento de responsabilidades e obrigações 

entre ofensor, vítima, famílias e comunidade para superação das 
causas e consequências do ocorrido.

§ 2° A aplicação de procedimento restaurativo pode ocorrer 
de forma alternativa ou concorrente com o processo convencional, 
devendo suas implicações ser consideradas, caso a caso, à luz 
do correspondente sistema processual e objetivando sempre as 
melhores soluções para as partes envolvidas e a comunidade.

Art. 2º São princípios que orientam a Justiça Restaurativa: 
a corresponsabilidade, a reparação dos danos, o atendimento 
às necessidades de todos os envolvidos, a informalidade, 
a voluntariedade, a imparcialidade, a participação, o 
empoderamento, a consensualidade, a confidencialidade, a 
celeridade e a urbanidade.

§ 1º Para que o conflito seja trabalhado no âmbito da Justiça 
Restaurativa, é necessário que as partes reconheçam, ainda que 
em ambiente confidencial incomunicável com a instrução penal, 
como verdadeiros os fatos essenciais, sem que isso implique 
admissão de culpa em eventual retorno do conflito ao processo 
judicial.

§ 2º É condição fundamental para que ocorra a prática 
restaurativa, o prévio consentimento, livre e espontâneo, de 
todos os seus participantes, assegurada a retratação a qualquer 
tempo, até a homologação do procedimento restaurativo.

§ 3º Os participantes devem ser informados sobre o 
procedimento e sobre as possíveis consequências de sua 
participação, bem como do seu direito de solicitar orientação 
jurídica em qualquer estágio do procedimento.

§ 4º Todos os participantes deverão ser tratados de forma 
justa e digna, sendo assegurado o mútuo respeito entre as 
partes, as quais serão auxiliadas a construir, a partir da reflexão e 
da assunção de responsabilidades, uma solução cabível e eficaz 
visando sempre o futuro.

§ 5º O acordo decorrente do procedimento restaurativo 
deve ser formulado a partir da livre atuação e expressão da 
vontade de todos os participantes, e os seus termos, aceitos 
voluntariamente, conterão obrigações razoáveis e proporcionais, 
que respeitem a dignidade de todos os envolvidos.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Art. 3º. Compete ao CNJ organizar programa com o objetivo 
de promover ações de incentivo à Justiça Restaurativa, pautado 
pelas seguintes linhas programáticas:

I– caráter universal, proporcionando acesso a procedimentos 
restaurativos a todos os usuários do Poder Judiciário que 
tenham interesse em resolver seus conflitos por abordagens 
restaurativas;

II– caráter sistêmico, buscando estratégias que promovam, 
no atendimento dos casos, a integração das redes familiares e 
comunitárias, assim como das políticas públicas relacionadas a 
sua causa ou solução;

III– caráter interinstitucional, contemplando mecanismos 
de cooperação capazes de promover a Justiça Restaurativa junto 
das diversas instituições afins, da academia e das organizações 
de sociedade civil;

IV– caráter interdisciplinar, proporcionando estratégias 
capazes de agregar ao tratamento dos conflitos o conhecimento 
das diversas áreas científicas afins, dedicadas ao estudo dos 
fenômenos relacionados à aplicação da Justiça Restaurativa;

V– caráter intersetorial, buscando estratégias de aplicação 
da Justiça Restaurativa em colaboração com as demais políticas 
públicas, notadamente segurança, assistência, educação e saúde;

VI– caráter formativo, contemplando a formação de 
multiplicadores de facilitadores em Justiça Restaurativa;

VII– caráter de suporte, prevendo mecanismos de 
monitoramento, pesquisa e avaliação, incluindo a construção de 
uma base de dados.

Art. 4º. O programa será implementado com a participação 
de rede constituída por todos os órgãos do Poder Judiciário e por 
entidades públicas e privadas parceiras, inclusive universidades e 
instituições de ensino, cabendo ao Conselho Nacional de Justiça:

I– assegurar que a atuação de servidores, inclusive indicados 
por instituições parceiras, na Justiça Restaurativa seja não 
compulsória e devidamente reconhecida para fins de cômputo 
da carga horária, e que o exercício das funções de facilitador 
voluntário seja considerado como tempo de experiência nos 
concursos para ingresso na Magistratura;

II– buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes 
e das instituições públicas e privadas da área de ensino, para a 
criação de disciplinas que propiciem o surgimento da cultura de 
não-violência e para que nas Escolas Judiciais e da Magistratura, 
bem como nas capacitações de servidores e nos cursos de 
formação inicial e continuada, haja módulo voltado à Justiça 
Restaurativa;

III– estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados 
do Brasil, as Defensorias Públicas, as Procuradorias, o Ministério 
Público e as demais instituições relacionadas, estimulando a 
participação na Justiça Restaurativa e valorizando a atuação na 
prevenção dos litígios.
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CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

Art. 5º. Os Tribunais de Justiça implementarão programas 
de Justiça Restaurativa, que serão coordenados por órgão 
competente, estruturado e organizado para tal fim, com 
representação de magistrados e equipe técnico- científica, com 
as seguintes atribuições, dentre outras:

I– desenvolver plano de difusão, expansão e implantação da 
Justiça Restaurativa, sempre respeitando a qualidade necessária 
à sua implementação;

II– dar consecução aos objetivos programáticos mencionados 
no art. 3º e atuar na interlocução com a rede de parcerias 
mencionada no art. 4º;

III– incentivar ou promover capacitação, treinamento e 
atualização permanente de magistrados, servidores e voluntários 
nas técnicas e nos métodos próprios de Justiça Restaurativa, 
sempre prezando pela qualidade de tal formação, que conterá, 
na essência, respostas a situações de vulnerabilidade e de atos 
infracionais que deverão constar dentro de uma lógica de fluxo 
interinstitucional e sistêmica, em articulação com a Rede de 
Garantia de Direitos;

IV– promover a criação e instalação de espaços de serviço 
para atendimento restaurativo nos termos do artigo 6º, desta 
Resolução.

§1º. Caberá aos tribunais estabelecer parcerias ou 
disponibilizar recursos humanos e materiais para a instalação 
e continuidade do programa e dos serviços de atendimento, 
que contarão com a atuação de facilitadores de processos 
restaurativos e de equipe técnica interdisciplinar composta por 
profissionais como psicólogos e assistentes sociais.

§2º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, os tribunais 
deverão apoiar e dar continuidade a eventuais coordenadorias, 
núcleos ou setores que já venham desenvolvendo a Justiça 
Restaurativa em suas atividades institucionais.

Art. 6º. Na implementação de projetos ou espaços de 
serviço para atendimento de Justiça Restaurativa, os tribunais 
observarão as seguintes diretrizes:

I– destinar espaço físico adequado para o atendimento 
restaurativo, diretamente ou por meio de parcerias, que deve 
ser estruturado de forma adequada e segura para receber a 
vítima, o ofensor e as suas comunidades de referência, além de 
representantes da sociedade;

II– designar magistrado responsável pela coordenação dos 
serviços e da estrutura, que deverá contar, também, com pessoal 
de apoio administrativo;

III– formar e manter equipe de facilitadores restaurativos, 
arregimentados entre servidores do próprio quadro funcional ou 
designados pelas instituições conveniadas, os quais atuarão com 
dedicação exclusiva ou parcial, e voluntários, sempre que possível 
auxiliados por equipes técnicas de apoio interprofissional;

IV– zelar para que cada unidade mantenha rotina de 
encontros para discussão e supervisão dos casos atendidos, bem 
como promova registro e elabore relatórios estatísticos;

V– primar pela qualidade dos serviços, tendo em vista que 
as respostas aos crimes, aos atos infracionais e às situações 
de vulnerabilidade deverão ser feitas dentro de uma lógica 
interinstitucional e sistêmica e em articulação com as redes de 
atendimento e parceria com as demais políticas públicas e redes 
comunitárias;

VI– instituir, nos espaços de Justiça Restaurativa, fluxos 
internos e externos que permitam a institucionalização dos 
procedimentos restaurativos em articulação com as redes 
de atendimento das demais políticas públicas e as redes 
comunitárias, buscando a interconexão de ações e apoiando a 
expansão dos princípios e das técnicas restaurativas para outros 
segmentos institucionais e sociais.

CAPÍTULO IV
DO ATENDIMENTO RESTAURATIVO EM ÂMBITO JUDICIAL

Art. 7º. Para fins de atendimento restaurativo judicial 
das situações de que trata o caput do art. 1º desta Resolução, 
poderão ser encaminhados procedimentos e processos judiciais, 
em qualquer fase de sua tramitação, pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública, das 
partes, dos seus Advogados e dos Setores Técnicos de Psicologia 
e Serviço Social.

Parágrafo único. A autoridade policial poderá sugerir, no 
Termo Circunstanciado ou no relatório do Inquérito Policial, o 
encaminhamento do conflito ao procedimento restaurativo.

Art. 8º. Os procedimentos restaurativos consistem em 
sessões coordenadas, realizadas com a participação dos 
envolvidos de forma voluntária, das famílias, juntamente com 
a Rede de Garantia de Direito local e com a participação da 
comunidade para que, a partir da solução obtida, possa ser 
evitada a recidiva do fato danoso, vedada qualquer forma de 
coação ou a emissão de intimação judicial para as sessões.

§ 1º. O facilitador restaurativo coordenará os trabalhos de 
escuta e diálogo entre os envolvidos, por meio da utilização de 
métodos consensuais na forma autocompositiva de resolução 
de conflitos, próprias da Justiça Restaurativa, devendo ressaltar 
durante os procedimentos restaurativos:

I– o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da sessão;
II– o entendimento das causas que contribuíram para o 

conflito;
III– as consequências que o conflito gerou e ainda poderá 

gerar;
IV– o valor social da norma violada pelo conflito.
§ 2º. O facilitador restaurativo é responsável por criar 

ambiente propício para que os envolvidos promovam a 
pactuação da reparação do dano e das medidas necessárias para 
que não haja recidiva do conflito, mediante atendimento das 
necessidades dos participantes das sessões restaurativas.

§ 3º. Ao final da sessão restaurativa, caso não seja necessário 
designar outra sessão, poderá ser assinado acordo que, após 
ouvido o Ministério Público, será homologado pelo magistrado 
responsável, preenchidos os requisitos legais.

§ 4º. Deverá ser juntada aos autos do processo breve 
memória da sessão, que consistirá na anotação dos nomes 
das pessoas que estiveram presentes e do plano de ação com 
os acordos estabelecidos, preservados os princípios do sigilo e 
da confidencialidade, exceção feita apenas a alguma ressalva 
expressamente acordada entre as partes, exigida por lei, ou 
a situações que possam colocar em risco a segurança dos 
participantes.

§5º. Não obtido êxito na composição, fica vedada a utilização 
de tal insucesso como causa para a majoração de eventual sanção 
penal ou, ainda, de qualquer informação obtida no âmbito da 
Justiça Restaurativa como prova.
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§6º. Independentemente do êxito na autocomposição, 
poderá ser proposto plano de ação com orientações, sugestões 
e encaminhamentos que visem à não recidiva do fato danoso, 
observados o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da 
adesão dos envolvidos no referido plano.

Art. 9º. As técnicas autocompositivas do método consensual 
utilizadas pelos facilitadores restaurativos buscarão incluir, além 
das pessoas referidas no art. 1º, § 1º, V, a, desta Resolução, 
aqueles que, em relação ao fato danoso, direta ou indiretamente:

I– sejam responsáveis por esse fato;
II– foram afetadas ou sofrerão as consequências desse fato;
III– possam apoiar os envolvidos no referido fato, 

contribuindo de modo que não haja recidiva.
Art. 10. Logrando-se êxito com as técnicas referidas no artigo 

anterior, a solução obtida poderá ser repercutida no âmbito 
institucional e social, por meio de comunicação e interação com 
a comunidade do local onde ocorreu o fato danoso, bem como, 
respeitados os deveres de sigilo e confidencialidade, poderão 
ser feitos encaminhamentos das pessoas envolvidas a fim de 
atendimento das suas necessidades.

Art. 11. As sessões restaurativas serão realizadas em espaços 
adequados e seguros, conforme disposto no art. 6º desta 
Resolução.

Art. 12. Quando os procedimentos restaurativos ocorrerem 
antes da judicialização dos conflitos, fica facultado às partes 
diretamente interessadas submeterem os acordos e os planos de 
ação à homologação pelos magistrados responsáveis pela Justiça 
Restaurativa, na forma da lei.

CAPÍTULO V
DO FACILITADOR RESTAURATIVO

Art. 13. Somente serão admitidos, para o desenvolvimento 
dos trabalhos restaurativos ocorridos no âmbito do Poder 
Judiciário, facilitadores previamente capacitados, ou em 
formação, nos termos do Capítulo VI, desta Resolução.

Parágrafo único. Os facilitadores deverão submeter-se a 
curso de aperfeiçoamento permanente, realizado na forma 
do Capítulo VI, o qual tomará por base o que declinado pelos 
participantes das sessões restaurativas, ao final destas, em 
formulários próprios.

Art. 14. São atribuições do facilitador restaurativo:
I– preparar e realizar as conversas ou os encontros 

preliminares com os envolvidos;
II– abrir e conduzir a sessão restaurativa, de forma a 

propiciar um espaço próprio e qualificado em que o conflito 
possa ser compreendido em toda sua amplitude, utilizando-se, 
para tanto, de técnica autocompositiva pelo método consensual 
de resolução de conflito, própria da Justiça Restaurativa, que 
estimule o diálogo, a reflexão do grupo e permita desencadear 
um feixe de atividades coordenadas para que não haja reiteração 
do ato danoso ou a reprodução das condições que contribuíram 
para o seu surgimento;

III– atuar com absoluto respeito à dignidade das partes, 
levando em consideração eventuais situações de hipossuficiência 
e desequilíbrio social, econômico, intelectual e cultural;

IV– dialogar nas sessões restaurativas com representantes 
da comunidade em que os fatos que geraram dano ocorreram;

V– considerar os fatores institucionais e os sociais que 
contribuíram para o surgimento do fato que gerou danos, 
indicando a necessidade de eliminá-los ou diminuí-los;

VI– apoiar, de modo amplo e coletivo, a solução dos conflitos;
VII– redigir o termo de acordo, quando obtido, ou atestar o 

insucesso;
VIII– incentivar o grupo a promover as adequações e 

encaminhamentos necessários, tanto no aspecto social quanto 
comunitário, com as devidas articulações com a Rede de Garantia 
de Direito local.

Art. 15. É vedado ao facilitador restaurativo:
I– impor determinada decisão, antecipar decisão de 

magistrado, julgar, aconselhar, diagnosticar ou simpatizar 
durante os trabalhos restaurativos;

II– prestar testemunho em juízo acerca das informações 
obtidas no procedimento restaurativo;

III– relatar ao juiz, ao promotor de justiça, aos advogados 
ou a qualquer autoridade do Sistema de Justiça, sem motivação 
legal, o conteúdo das declarações prestadas por qualquer dos 
envolvidos nos trabalhos restaurativos, sob as penas previstas no 
art. 154 do Código Penal.

CAPÍTULO VI
DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO

Art. 16. Caberá aos tribunais, por meio das Escolas Judiciais 
e Escolas da Magistratura, promover cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça 
Restaurativa, podendo fazê-lo por meio de parcerias.

§1º. O plano pedagógico básico dos cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça 
Restaurativa deverá ser estruturado em parceria com o órgão 
delineado no art. 5º da presente Resolução.

§2º. Levar-se-ão em conta, para o plano pedagógico básico 
dos cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento 
de facilitadores em Justiça Restaurativa, os dados obtidos nos 
termos do Capítulo VII da presente Resolução.

§3º. Os formadores do curso referido no caput deste artigo 
devem ter experiência comprovada em capacitação na área 
de Justiça Restaurativa, bem como atestados de realização de 
procedimentos restaurativos e atuação em projetos relacionados 
à Justiça Restaurativa.

Art. 17. Os cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de facilitadores deverão observar conteúdo 
programático com número de exercícios simulados e carga horária 
mínima, conforme deliberado pelo Comitê Gestor da Justiça 
Restaurativa, contendo, ainda, estágio supervisionado, como 
estabelecido pelas Escolas Judiciais e Escolas da Magistratura.

Parágrafo único. Será admitida a capacitação de facilitadores 
voluntários não técnicos oriundos das comunidades, inclusive 
indicados por instituições parceiras, possibilitando maior 
participação social no procedimento restaurativo e acentuando 
como mecanismo de acesso à Justiça.
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FATOS POLÍTICOS, ECONÔMICOS, SOCIAIS, 
CULTURAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 

DIVULGADOS A PARTIR DO 1º SEMESTRE DE 2024, 
DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU NACIONAL

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-

tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em mate-
mática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos co-
nhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indi-
víduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em que 
se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo 
para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do conhe-
cimento técnico e explore novas perspectivas quanto à conheci-
mento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, 
arte, política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for 
a área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneira-
rem os candidatos e selecionarem os melhores preparados não 
apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos 
são sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que 
você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, 
manter-se informado, porém, sobre as principais notícias de re-
levância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são 
debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do 
trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos dia-
riamente, é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está 
consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, 
internet, rádio etc.) adaptam o formato jornalístico ou informa-
cional para transmitirem outros tipos de informação, como fofo-
cas, vidas de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, 
que não devem de modo algum serem inseridos como parte do 
estudo de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos des-
te cunho não são condenáveis de modo algum, mas são triviais 
quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininter-
rupto de informações veiculados impede que saibamos de fato 

como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também 
se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atuali-
dades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio am-
biente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamen-
to. Com o material disponibilizado online, você poderá conferir 
e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de 
comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (LEI Nº 10.261/68) – ARTIGOS 

239 A 307

LEI N° 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado

CAPÍTULO VII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Artigo 239 - É assegurado a qualquer pessoa, física ou jurídi-
ca, independentemente de pagamento, o direito de petição con-
tra ilegalidade ou abuso de poder e para defesa de direitos. (NR)

I - Revogado.
1. Revogado.
2. Revogado.
II - Revogado.
III - Revogado.
IV - Revogado.
V - Revogado.
VI - Revogado.
VII - Revogado.
§ 1° - Qualquer pessoa poderá reclamar sobre abuso, erro, 

omissão ou conduta incompatível no serviço público. 
§ 2° - Em nenhuma hipótese, a Administração poderá recu-

sar-se a protocolar, encaminhar ou apreciar a petição, sob pena 
de responsabilidade do agente. 

§ 3° - Revogado.
Artigo 240 - Ao servidor é assegurado o direito de requerer 

ou representar, bem como, nos termos desta lei complementar, 
pedir reconsideração e recorrer de decisões, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, salvo previsão legal específica. 
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I - Revogado.
II - Revogado.
Parágrafo único - Revogado.

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDA-

DES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Artigo 241 - São deveres do funcionário:
I - ser assíduo e pontual;
II - cumprir as ordens superiores, representando quando fo-

rem manifestamente ilegais;
III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que 

for incumbido;
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, espe-

cialmente, sobre despachos, decisões ou providências;
V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades 

de que tiver conhecimento no exercício de suas funções;
VI - tratar com urbanidade as pessoas;
VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado;
VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no as-

sentamento individual, a sua declaração de família;
IX - zelar pela economia do material do Estado e pela conser-

vação do que for confiado à sua guarda ou utilização;
X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 

com uniforme determinado, quando for o caso;
XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer 

outro serviço, às requisições de papéis, documentos, informa-
ções ou providências que lhe forem feitas pelas autoridades judi-
ciárias ou administrativas, para defesa do Estado, em Juízo;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os 
companheiros de trabalho,

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, ins-
truções e ordens de serviço que digam respeito às suas funções; 
e

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que digni-
fique a função pública.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido:
I - Revogado.
II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto existente na repartição;
III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, 

leituras ou outras atividades estranhas ao serviço;
IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
V - tratar de interesses particulares na repartição;
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro 

da repartição, ou tornar-se solidário com elas;
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, 

promover ou subscrever listas de donativos dentro da reparti-
ção; e

VIII - empregar material do serviço público em serviço par-
ticular.

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário:
I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o 

Governo, por si, ou como representante de outrem;
II - participar da gerência ou administração de empresas 

bancárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que man-
tenham relações comerciais ou administrativas com o Governo 
do Estado, sejam por este subvencionadas ou estejam direta-
mente relacionadas com a finalidade da repartição ou serviço 
em que esteja lotado;

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garan-
tias de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais 
ou municipais, exceto privilégio de invenção própria;

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que te-
nham relações com o Governo, em matéria que se relacione com 
a finalidade da repartição ou serviço em que esteja lotado;

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autori-
zação do Presidente da República;

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas 
condições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em 
qualquer caso, ser acionista, quotista ou comanditário;

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabo-
tagem contra o serviço público;

VIII - praticar a usura;
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de interme-

diário perante qualquer repartição pública, exceto quando se tra-
tar de interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de enti-
dades fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo quando 
estiver em missão referente à compra de material ou fiscalização 
de qualquer natureza;

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desem-
penhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou 
indiretamente, qualquer proveito; e

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte.
Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos 

itens II e VI deste artigo, a participação do funcionário em socie-
dades em que o Estado seja acionista, bem assim na direção ou 
gerência de cooperativas e associações de classe, ou como seu 
sócio.

Artigo 243-A - O disposto no artigo 243, inciso IV, desta lei, 
não se aplica ao funcionário de órgão ou entidade concedente de 
estágio que atuar como professor orientador.

Parágrafo único - O funcionário de que trata o ‘caput’ deste 
artigo deverá evitar qualquer conflito de interesses e estará sujei-
to, inclusive, aos deveres de:

1 - comunicar, ao superior hierárquico, qualquer circunstân-
cia, suspeição ou fato impeditivo de sua participação em decisão 
a ser tomada no âmbito da unidade administrativa;

2 - abster-se de atuar nos processos ou procedimentos em 
que houver interesse da instituição de ensino.

Artigo 244 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
imediatas de parentes, até segundo grau, salvo quando se tratar 
de função de confiança e livre escolha, não podendo exceder a 2 
(dois) o número de auxiliares nessas condições.
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CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 245 - O funcionário é responsável por todos os prejuí-
zos que, nessa qualidade, causar à Fazenda Estadual, por dolo ou 
culpa, devidamente apurados.

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsa-
bilidade:

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guar-
da ou responsabilidade, ou por não prestar contas, ou por não as 
tomar, na forma e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, 
regimentos, instruções e ordens de serviço;

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer outros prejuízos 
que sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos 
a seu exame ou fiscalização;

III - pela falta ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos da receita, ou 
que tenham com eles relação; e

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazen-
da Estadual.

Artigo 246 - O funcionário que adquirir materiais em de-
sacordo com disposições legais e regulamentares, será respon-
sabilizado pelo respectivo custo, sem prejuízo das penalidades 
disciplinares cabíveis, podendo-se proceder ao desconto no seu 
vencimento ou remuneração.

Artigo 247 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância 
do prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque, remissão 
ou omissão em efetuar recolhimento ou entrada nos prazos le-
gais.

Artigo 248 - Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a im-
portância da indenização poderá ser descontada do vencimento 
ou remuneração não excedendo o desconto à 10ª (décima) parte 
do valor destes.

Parágrafo único - No caso do item IV do parágrafo único do 
art. 245, não tendo havido má-fé, será aplicada a pena de repre-
ensão e, na reincidência, a de suspensão.

Artigo 249 - Será igualmente responsabilizado o funcionário 
que, fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamen-
tos ou regimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições, 
o desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus su-
bordinados.

Artigo 250 - A responsabilidade administrativa não exime 
o funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso 
couber, nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, 
na forma dos arts. 247 e 248, o exame da pena disciplinar em 
que incorrer.

§ 1° - A responsabilidade administrativa é independente da 
civil e da criminal. 

§ 2° - Será reintegrado ao serviço público, no cargo que ocu-
pava e com todos os direitos e vantagens devidas, o servidor ab-
solvido pela Justiça, mediante simples comprovação do trânsito 
em julgado de decisão que negue a existência de sua autoria ou 
do fato que deu origem à sua demissão.

§ 3° - O processo administrativo só poderá ser sobrestado 
para aguardar decisão judicial por despacho motivado da autori-
dade competente para aplicar a pena.

TÍTULO VII
DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, DAS 
PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, DAS PRÁTICAS AUTOCOM-
POSITIVAS, DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA SINDICÂNCIA.

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO

Artigo 251 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - demissão;
V - demissão a bem do serviço público; e
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade
Artigo 252 - Na aplicação das penas disciplinares serão consi-

deradas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Artigo 253 - A pena de repreensão será aplicada por escrito, 
nos casos de indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres.

Artigo 254 - A pena de suspensão, que não excederá de 90 
(noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de rein-
cidência.

§ 1° - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo.

§ 2° - A autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
converter essa penalidade em multa, na base de 50% (cinqüenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, sendo o fun-
cionário, nesse caso, obrigado a permanecer em serviço.

Artigo 255 - A pena de multa será aplicada na forma e nos 
casos expressamente previstos em lei ou regulamento.

Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de:
I - Revogado;
II - procedimento irregular, de natureza grave;
III - ineficiência no serviço;
IV - aplicação indevida de dinheiros públicos, e
V - inassiduidade.
§ 1° - Considerar-se-á inassiduidade a ausência ao serviço, 

sem causa justificável, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
ou por mais de 20 (vinte) dias úteis intercalados, durante 1 (um) 
ano.

§ 2° - A pena de demissão por ineficiência no serviço, só será 
aplicada quando verificada a impossibilidade de readaptação.

§ 3° - Para configuração do ilícito administrativo de inassi-
duidade em razão da ausência ao serviço por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, observar-se-á o seguinte:

1 - serão computados os sábados, os domingos, os feriados e 
os pontos facultativos subsequentes à primeira falta;

2 - se o funcionário cumprir a jornada de trabalho sob regi-
me de plantão, além dos sábados, dos domingos, dos feriados e 
dos pontos facultativos, serão computados os dias de folga sub-
sequentes aos plantões a que tenha faltado.

Artigo 257 - Será aplicada a pena de demissão a bem do ser-
viço público ao funcionário que:

I - for convencido de incontinência pública e escandalosa e 
de vício de jogos proibidos;

II - praticar ato definido como crime contra a administração 
pública, a fé pública e a Fazenda Estadual, ou previsto nas leis 
relativas à segurança e à defesa nacional;
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III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o 
Estado ou particulares;

IV - praticar insubordinação grave;
V - praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários 

ou particulares, salvo se em legítima defesa;
VI - lesar o patrimônio ou os cofres públicos;
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 

vantagens de qualquer espécie, diretamente ou por intermédio 
de outrem, ainda que fora de suas funções mas em razão delas;

VIII - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a 
pessoas que tratem de interesses ou o tenham na repartição, ou 
estejam sujeitos à sua fiscalização;

IX - exercer advocacia administrativa; e
X - apresentar com dolo declaração falsa em matéria de sa-

lário-família, sem prejuízo da responsabilidade civil e de procedi-
mento criminal, que no caso couber.

XI - praticar ato definido como crime hediondo, tortura, tráfi-
co ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo; 

XII - praticar ato definido como crime contra o Sistema Finan-
ceiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores;

XIII - praticar ato definido em lei como de improbidade.
Artigo 258 - O ato que demitir o funcionário mencionará 

sempre a disposição legal em que se fundamenta.
Artigo 259 - Será aplicada a pena de cassação de aposenta-

doria ou disponibilidade, se ficar provado que o inativo:
I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual é 

cominada nesta lei a pena de demissão ou de demissão a bem do 
serviço público;

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República; e
IV - praticou a usura em qualquer de suas formas.
Artigo 260 - Para aplicação das penalidades previstas no arti-

go 251, são competentes:
I - o Governador;
II - os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e 

os Superintendentes de Autarquia;
III - os Chefes de Gabinete, até a de suspensão;
IV - os Coordenadores, até a de suspensão limitada a 60 (ses-

senta) dias; e
V - os Diretores de Departamento e Divisão, até a de suspen-

são limitada a 30 (trinta) dias.
Parágrafo único - Havendo mais de um infrator e diversidade 

de sanções, a competência será da autoridade responsável pela 
imposição da penalidade mais grave.

Artigo 261 - Extingue-se a punibilidade pela prescrição:
I - da falta sujeita à pena de repreensão, suspensão ou multa, 

em 2 (dois) anos;
II - da falta sujeita à pena de demissão, de demissão a bem 

do serviço público e de cassação da aposentadoria ou disponibi-
lidade, em 5 (cinco) anos;

III - da falta prevista em lei como infração penal, no prazo 
de prescrição em abstrato da pena criminal, se for superior a 5 
(cinco) anos.

§ 1° - A prescrição começa a correr:
1 - do dia em que a falta for cometida;
2 - do dia em que tenha cessado a continuação ou a perma-

nência, nas faltas continuadas ou permanentes.

§ 2° - Interrompem a prescrição a portaria que instaura sin-
dicância e a que instaura processo administrativo.

§ 3° - O lapso prescricional corresponde:
1 - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena 

efetivamente aplicada;
2 - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em 

tese cabível.
§ 4° - A prescrição não corre:
1 - enquanto sobrestado o processo administrativo para 

aguardar decisão judicial, na forma do § 3° do artigo 250;
2 - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a 

ser restabelecido. 
3 - durante a suspensão da sindicância, nos termos do artigo 

267-N desta lei; 
4 - no curso das práticas autocompositivas;
5 - durante o prazo estabelecido para o cumprimento do Ter-

mo de Ajustamento de Conduta.
§ 5° - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 

julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos in-
dividuais do servidor.

§ 6° - A decisão que reconhecer a existência de prescrição 
deverá desde logo determinar, quando for o caso, as providências 
necessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência.

Artigo 262 - O funcionário que, sem justa causa, deixar de 
atender a qualquer exigência para cujo cumprimento seja mar-
cado prazo certo, terá suspenso o pagamento de seu vencimento 
ou remuneração até que satisfaça essa exigência.

Parágrafo único - Aplica-se aos aposentados ou em disponi-
bilidade o disposto neste artigo.

Artigo 263 - Deverão constar do assentamento individual do 
funcionário todas as penas que lhe forem impostas.

CAPÍTULO II
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

Artigo 264 - A autoridade que, por qualquer meio, tiver co-
nhecimento de irregularidade praticada por funcionário adotará 
providências visando à sua imediata apuração, sem prejuízo das 
medidas urgentes que o interesse da Administração exigir, po-
dendo submeter o caso às práticas autocompositivas ou propor 
celebração de termo de ajustamento de conduta.

Parágrafo único - A autoridade poderá, desde logo, subme-
ter o caso às práticas autocompositivas, especialmente nas situa-
ções em que evidenciada a ocorrência de conflitos interpessoais, 
objetivando sempre a melhor solução para resguardar o interes-
se público.

Artigo 265 - A autoridade realizará apuração preliminar, de 
natureza simplesmente investigativa, quando a infração não esti-
ver suficientemente caracterizada ou definida autoria.

§ 1° - A apuração preliminar deverá ser concluída no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

§ 2° - Não concluída no prazo a apuração, a autoridade de-
verá imediatamente encaminhar ao Chefe de Gabinete relatório 
das diligências realizadas e definir o tempo necessário para o tér-
mino dos trabalhos.

§ 3° - Ao concluir a apuração preliminar, a autoridade deverá 
opinar fundamentadamente pelo arquivamento ou pela instau-
ração de sindicância ou de processo administrativo. 
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MS-WINDOWS 10 OU SUPERIOR: CONCEITO DE 
PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, 

ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 
MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO 

DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, 
INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS DO 

MICROSOFT-365

O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 
Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O 
plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores 
sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua prefe-
rência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza 
funções como:

– Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
– Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicativos 

no sistema.
– Ícones de aplicativos: mostram os programas em execução 

ou fixados.
– Relógio e notificações: localizados no canto direito para vi-

sualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

– Uma lista dos programas instalados.
– Atalhos para aplicativos fixados.

– A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 
programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windo-

ws 10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

– Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

– Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.

– Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 
formatos compatíveis.

– Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-
nalizadas para diferentes ocasiões.

– Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-
neira prática.

– Sincronização com dispositivos externos: conecte dispositi-
vos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos di-
versos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e ata-
lhos.

– Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

– Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador 
fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorga-
niza internamente tornando o computador mais rápido e fazen-
do com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

279

MS-WORD: ESTRUTURA BÁSICA DOS DOCUMENTOS, 
EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTOS, CABEÇALHOS, 
PARÁGRAFOS, FONTES, COLUNAS, MARCADORES 

SIMBÓLICOS E NUMÉRICOS, TABELAS, IMPRESSÃO, 
CONTROLE DE QUEBRAS E NUMERAÇÃO DE 

PÁGINAS, LEGENDAS, ÍNDICES, INSERÇÃO DE 
OBJETOS, CAMPOS PREDEFINIDOS, CAIXAS DE 

TEXTO

O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com 
ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. 
Vamos então apresentar suas principais funcionalidades.

▸ Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de 

acordo com a necessidade.

▸ Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formata-
ções desejadas.

▸ Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo 

para atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os 
alinhamentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

▸ Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área 

de trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos 
básicos de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou 
pontuação), se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos 
recursos automáticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

▸ Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da 

seguinte forma:
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Podemos então utilizar na página inicial os botões para ope-
rar diferentes tipos de marcadores automáticos:

▸ Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial

- Mudar Forma
- Mudar cor de 

Fundo
- Mudar cor do 

texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e cor-
reção ortográfica

Arquivo Salvar

MS-EXCEL: ESTRUTURA BÁSICA DAS PLANILHAS, 
CONCEITOS DE CÉLULAS, LINHAS, COLUNAS, PASTAS 
E GRÁFICOS, ELABORAÇÃO DE TABELAS E GRÁFICOS, 

USO DE FÓRMULAS

O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para 
cálculos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáti-
cos, dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte 
do dia a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados 
automaticamente.

▸ Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados 

são calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmu-
las específicas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )

– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica 
de uma planilha.

▸ Formatação células
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS. DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO 

DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM 
CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA 

VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. 
FORMAÇÃO DE CONCEITOS; DISCRIMINAÇÃO DE 

ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas entre 
entidades diversas é uma competência fundamental no pensa-
mento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra infor-
mações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando os 
elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos

ESTRUTURAS LÓGICAS
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

predicados. Um predicado é uma sentença que contém um 
número limitado de variáveis e se torna uma proposição quando 
são dados valores às variáveis matemáticas e propriedades 
quaisquer a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas fun-
damentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar os 
conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou so-
fisma.

— Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.



302

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é ver-

dadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.

Exemplos:
– A água é uma substância polar.
– A membrana plasmática é lipoprotéica.
– As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

— Tabelas verdade

1 – Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para atra-

vessar a bicamada lipídica. 
p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica ou substâncias polares usam receptores proteicos 
para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F
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Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se ...en-
tão... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

4. Condicional →
O condicional → colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p → q, que se lê :se p então q, ‘p é condição necessá-
ria para q’ e ‘q é condição suficiente para p’

p é chamada antecedente e q é chamada de consequente.

Exemplos: 
p: o colesterol é apolar.
q: o colesterol penetra a bicamada lipídica. 
p → q: se o colesterol é apolar, então o colesterol penetra a 

bicamada lipídica.

Tabela-verdade para a condicional →
Axioma: o condicional p → q é falsa somente quando p é 

verdadeira e q é falsa, caso contrário, p → q é verdadeira.

p q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

5. Condicional ↔
O condicional ↔ colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p ↔ q que se lê :p se, somente se, q, ‘q é condição 
necessária e suficiente para p’ e ‘se p, então q e reciprocamente’

Exemplos: 
p: o colesterol é uma substância apolar. 
q: o colesterol não é solúvel em água.
p ↔ q: o colesterol é uma substância apolar se, e somente 

se, o colesterol não é solúvel em água.

Tabela-verdade para a condicional ↔ 
Axioma: o condicional ↔ é verdadeiro somente quando p e 

q são ambas verdadeiras ou ambas são falsas.

p q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

— Equivalências
O nome equivalência deriva de igualdade ou coisas que se 

equivalem, e dentro de coisas, entenda-se também, raciocínio.
Em termos de lógica, se duas proposições possuem o mesmo 

resultado para suas tabelas-verdade, elas são ditas equivalentes 
e se escreve p=q. o caso mais simples se verifica na negação da 
negação de uma proposição, i.e., ~(~p). como exemplo veja a 
tabela-verdade abaixo.

p q p  ∨ q ~(p  ∨ q) ~p  ∧ ~q

V V V F F

V F V F F

F V V F F

F F F V V

Logo, ~(p  ∨ q) e ~p  ∧ ~q, são proposições equivalentes.

Temos, dentro do raciocínio lógico as equivalências básicas 
cujas deduções são lógicas e diretas:

I – p ∧ p = p
II – p ∨ p = p
III – p ∧ q = q ∧ p
IV – p ∨ q = q ∨ p

Para mostrar a lógica simples das sentenças acima, pense 
que, para (I), se algo escrevermos que estudar matemática é bom 
e que estudar matemática é bom, logicamente, deduzimos que 
estudar matemática é bom!!

— Leis de Morgan
Dentro das equivalências, existem as equivalências ou leis de 

De Morgan, que se referem às negações das proposições do tipo 
negação da conjunção e sua equivalência com a disjunção, assim 
como negação da disjunção e sua equivalência com a conjunção, 
como segue:

¬(p  ∧ q) = ¬p  ∨ ¬q
¬(p  ∨ q) = ¬p  ∧ ¬q

— Implicações
Uma proposição P(p,q,r,...) implica logicamente ou apenas 

implica uma proposição Q(p,q,r,...) se Q(p,q,r,...) é verdadeira 
(V) todas as vezes que P(p,q,r,...) é verdadeira (V), ou seja, a 
proposição P implica a proposição Q, quando a condicional P → 
Q for uma tautologia.

Representamos a implicação com o símbolo “⇒”, 
simbolicamente temos:

P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).

A não ocorrência de VF na tabela verdade de P → Q, ou 
ainda que o valor lógico da condicional P → Q será sempre V, ou 
então que P → Q é uma tautologia. 

Observação: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente 
distintos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um 
conectivo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação 
lógica que pode ou não existir entre duas proposições.
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Exemplo:
A tabela verdade da condicional (p ^ q) → (p ↔ q) será:

p q p ^ q p ↔ q (p ^ q) → (p ↔ q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p ^ q) → (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p ^ 
q) ⇒ (p ↔q).

Em particular:
– Toda proposição implica uma Tautologia: p ⇒ p v ~p

p p v ~p

V V

F V

– Somente uma contradição implica uma contradição: p ^ ~p 
⇒ p v ~p → p ^ ~p

p ~p p ^ ~p p v ~p → p ^ ~p

V F F F

F V F F

Propriedades da Implicação Lógica
A implicação lógica goza das propriedades reflexiva e 

transitiva:

Reflexiva: P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
Uma proposição complexa implica ela mesma.

Transitiva: Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e 
                    Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
                     P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)

Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R.

Exemplificação e Regras de Inferência
Inferência é o ato de derivar conclusões lógicas de 

proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em 
outras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de 
proposições verdadeiras já existentes. Vejamos as regras de 
inferência obtidas da implicação lógica:

1 – A tabela verdade das proposições p ^ q, p v q , p ↔ q é:

p q p ^ q p v q p ↔ q

V V V V V

V F F F F

F V F F F

F F F V V

A proposição “p ^ q” é verdadeira (V) somente na 1ª linha, 
e também nesta linha as proposições “p v q” e “p → q” também 
são. Logo a primeira proposição IMPLICA cada uma das outras 
duas proposições.

Então:
p ^ q ⇒ p v q
p ^ q ⇒ p → q

A tabela acima também demonstram as importantes Regras 
de Inferência:

Adição – p ⇒ p v q e     q ⇒ p v q
Simplificação – p ^ q ⇒ p e     p ^ q ⇒ q

2 – A tabela verdade das proposições p ↔ q, p → q e q → 
p, é:

L p q p ↔ q p → q q → p

1ª V V V V V

2ª V F F F V

3ª F V F V F

4ª F F V V V

A proposição “p ↔ q” é verdadeira (V) na 1ª e 4ª linha e 
as proposições “p → q” e “q → p” também são verdadeiras. 
Logo a primeira proposição IMPLICA cada uma das outras duas 
proposições. Então:

p ↔ q ⇒ p → q  e p ↔ q ⇒ q → p

3 – Dada a proposição: (p v q) ^ ~p sua tabela verdade é:

p q p v q ~ p (p v q) v ~p

V V V F F

V F V F F

F V V V V

F F F V F

Esta proposição é verdadeira somente na 3ª linha e nesta 
linha a proposição “q” também verdadeira, logo subsiste a 
IMPLICAÇÃO LÓGICA, denominada Regra do Silogismo disjuntivo.

(p v q) ^ ~p ⇒ q 

É válido também: (p v q) ^ ~q ⇒ p

4 – A tabela verdade da proposição (p → q) ^ p é:

p q p → q (p → q) ^ p

V V V V

V F F F

F V V F

F F V F
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